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PROJETO DE LEI N.º 0.5?J /2007 

EMENTA: DÁ NOME A RUA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Passa a denominar-se Rua IRMO BARBIERI a atual Rua "5", 
- com início na Rua Elen Mansur e término na Rua Meneguelli 

no loteamento Reinaldo Guerra no Bairro Carlos Germano 
Naumann. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 28 de Junho de 2007. 

~' 
Wady Jose Jarjura 

Autor- PDT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CADASTRO FISCAL 

Of.nºOS/2007 /DECAF 

Senhor Presidente, 

Colatina, 09 de julho de 2007. 

Atendendo solicitação de V.Exª através do oficio de nº 367/2C07, 
certificamos que nada impede quanto a legalidade ao projeto de lei que denomina: 

A atual Rua, com início na Rua Ellen Manssur e término na Rua 
Meneguelli, loteamento Reinaldo Guerra, Bairro Carlos Germano N aumann, conforme 
croqui em anexo; 

A atual Rua "B", no Bairro Novo Horizonte; conforme croqui em 
anexo; 

Travessa que tem início na rua Bernardo Augusto Sperandio e 
término na Rua Dionísio Dalla Bernardina, Novo Horizonte, conforme croqui em anexo. 

Atenciosamente, 

Ilmº Srº 

Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Colatina - ES 



Câmara Municipal de Colatina ~ 
Palácio Justiniano de Mello e Silva NettoC~ 

Estado do Espírito Santo 

Da Assessoria Jurídica 

Ao Presidente 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei n.0 53/2007. Legalidade. 

Relatório. 

Veio a esta assessoria jurídica para análise e parecer acerca da legalidade o Projeto 

de Lei n.º 53/2007, que Dá nome à Rua. 

Fundamentação e Conclusão: 

Quanto aos pressupostos formais, entendo que o processo legislativo pode tramitar, 

porque preenchidos os requisitos mínimos, para denominação de logradouro, fazendo 

constar certidão de óbito, abaixo-assinado (não especificada o fim do abaixo-assinado), 

ofício do Setor de Cadastro Fiscal da Prefeitura - Ofício 08/2007 /DECAF - datado de 09 de 

julho de 2007, que atestado que nada impede a denominação pretendida. 

No referido ofício encaminhado da Prefeitura, consta que anexo ao ofício segue 03 

croquis, que não estão autuados no processo legislativo. 

Quanto ao mérito, entendo que não há óbice para a sua aprovação,, vez que a 

matéria trata de interesse local, de competência do Município, nos termos do art. 153, da Lei 

Orgânica do Município e art. 30, 1, da CF/88 e, também, porque a Prefeitura informou que 

nada impede a denominação pretendida (ofício 0~/2007DECAF). 

Isto exposto, concluo pela legalidade da proposição em análise. 

É o ÍTI~entendimento. 

Colatina/ES, 11 de julho de 2007. 

1 
E-mail:camaracolatina@veloxmail.com.br Telefax: 27 3722-344 
Caixa Postal 242 - Colatina/ES -CEP: 29. 700-220 



Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI nº 053/2007, protocolado nesta Casa no dia 02/07/2007, de 

autoria do Vereador,Wady José Jarjura que "Dá Nome a Rua." 

A referida proposição foi encaminhada a esta comissão em 02 de julho de 2007, 

para o respectivo parecer. Onde passamos a nossa manifestação. 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Wady José Jarjura que tem por 

objetivo dar nome a atual Rua ·05 com início na Rua Elen Mansur e término na Rua 

Meneguel/i, no loteamento Reinaldo Guerra localizado no Bairro Carlos Germano 

Naumann neste Município. · 

A matéria em apreciação merece respeito, pois visa homenagear um dos 

moradores antigos daquele bairro, que muito contribuiu para o seu desenvolvimento. 

Para concluir, entendemos que a presente proposição, irá fazer justa 

homenagem a pessoa do senhor "IRMO BARBIERI", sendo assim alcançado o 

objetivo dos autores da proposição.Quanto á legalidade da proposição.não há óbice 

para sua regular tramitação estando ainda de encontro com os princípios que regem 

esta Casa de Leis, razão pela qual esta Comissão opina também pela APROVAÇÃO 

DO PROJETO DE LEI N. 0 053/2007. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 18 de Julho de 2007. 

'1rtúcio Pe~ ~to . 
Presidente Vice-Presidente 

Membro 
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Câmara Muni·cipal de Colatina 
Pa.lacio Justiniano .de, Mello ·e Silva Ne.tto . . . . . . 

Estodo do Espírito Sonto 

Colatina-ES, 31 de Julho de 2007. 

Ofício Nº 416/2007 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia dos Autógrafos do Projeto de Lei Nº 
053, 054, 055 e 059/2007, de autoria dos Vereadores Wady José Jarjura e José 
Antônio Becalli e Omir Fernando de Araújo Castiglioni, aprovados na Sessão 
Ordinária do dia 30 de julho do corrente, para que se digne adotar as medidas 
cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MO. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 

Atenciosamente 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


